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PORTARIA N° 013/2025 ITACAJÁ-TO, 01 DE JULHO DE 2025. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidos 
pela Lei Orgânica do Município e Regimento Interno desta casa de Leis: 

CONSIDERANDO que o mês de julho é o mês de recesso parlamentar e que 
durante esse mês as ações no âmbito legislativo são menos intensas. 

RESOLVE: 

Art. V. As atividades do Poder Legislativo Municipal de Itacajá- TO, terá 
atendimento somente no período matutino (das 08:00h as 11:00h), a contar da presente 
data. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique—se é cumpra-se. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITACAJÁ, ESTADO DO TOCANTINS, ao 01 dia do mês de julho de 2025. 

J4TAN 
PRESIDENTE 
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